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13 de novembro de 1952. 
staubl.4,1 	PLRY£Mil DL IÁVEUI 

O PURITO HUN1..L Oh 	N01"á é  
', aço saber que.i. o Poder Legislativo / 

decretou e eu sanciono a seguinte Lel l  
Art. 1Q f o k)oder txecutivo autorim 

zado a vender ou permutar, com as cautelas imgals/ 
pelo prego mini= de 60.000,00 (sessenta mil cre 
zeiros) para a venda do impovel e lp no caso de perm 
puta, por outro de galo: nunca inferior a esta 1mm 
portância, MiÁvel pertencente ao anniciplop coa a 
ares enunciativa de 168m2 (cento e sessenta o oito 
metros quadrados) localizado na aide de Monte ido 

distrito casta Auniciplo, com as segtintes comm 
1"rontaçaess NArte e Oeste, com propriedade da ou . 
cesso da Luiz ,'edro de Hare(); 'Jul., com a praça da 
sede do distrito e leste com a iustrada da orceis • 
sZo. 

Art 2Q . ilevogadas as disposiçaes em 
contrario esta Lei entrar; em vigor na data da sua 
promalguío. 

Bento Gonçalves • 13 de novembro do 1962 

(emales Mincarone 
Prefeito 
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